
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.377-B, DE 2021 
(Do Sr. Félix Mendonça Júnior) 

 
Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, para estabelecer a 
inclusão automática de pessoas com transtorno do espectro autista entre 
os grupos prioritários para vacinação em situações de emergência 
sanitária ou calamidade em saúde, ressalvada a existência de alguma 
restrição sanitária específica para esse grupo estabelecidas pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; tendo parecer da Comissão de 
Saúde, pela aprovação (relator: DEP. DORINALDO MALAFAIA); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda de 
redação (relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SAÚDE; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Saúde: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Emenda oferecida pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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PROJETO DE LEI N.º           , de 2021
(Do Sr. Félix Mendonça Júnior)

Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de
2012,  para  estabelecer  a  inclusão  automática  de
pessoas com transtorno do espectro autista entre os
grupos  prioritários  para  vacinação  em  situações  de
emergência  sanitária  ou  calamidade  em  saúde,
ressalvada a existência de alguma restrição sanitária
específica  para  esse  grupo  estabelecidas  pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta  Lei  estabelece  que  as  pessoas  com  transtorno  do

espectro autista devem ser automaticamente incluídas entre os grupos prioritários em

campanhas de vacinação sempre que ocorrerem situações de emergência sanitária ou

calamidade em saúde, ressalvada a existência de restrições específicas para esse grupo

estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

Art. 2º O inciso III do art. 3º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de

2012, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea "f":
“Art. 3º ………………………..
…………………………………
III ………………………………
…………………………………
f)  inclusão  automática  entre  os  grupos  prioritários

em campanhas de vacinação sempre que ocorrerem situações de emergência
sanitária  ou  calamidade  em  saúde,  ressalvada  a  existência  de  restrições
específicas para esse grupo estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA."

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A legislação brasileira considera pessoa com transtorno do espectro

autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada por deficiência persistente e

clinicamente  significativa  da  comunicação  e  da  interação  sociais,  manifestada  por
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Félix Mendonça Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219941732100
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deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social,

incluída  a  ausência  de  reciprocidade  social  e  a  falência  em  desenvolver  e  manter

relações  apropriadas  ao  seu  nível  de  desenvolvimento.  Os  portadores  apresentam

padrões  restritivos  e  repetitivos  de  comportamentos,  interesses  e  atividades,

manifestados  por  comportamentos  motores  ou  verbais  estereotipados  ou  por

comportamentos  sensoriais  incomuns,  assim  como  excessiva  aderência  a  rotinas  e

padrões de comportamento ritualizados e interesses restritos e fixos.

O  acompanhamento  de  saúde  dos  portadores  desse  transtorno

possui demandas peculiares e faz-se necessário garantir-lhe atenção especial. A Lei nº

12.764,  de  27  de  dezembro  de  2012  já  estabelece  atenção  específica  às  suas

necessidades de saúde no que se refere ao atendimento multiprofissional, ao diagnóstico

em  tempo  adequado,  ao  acesso  aos  medicamentos  necessários,  entre  outros.

Acreditamos  ser  necessário  especificar  que  também devem fazer  jus  à  sua  inclusão

prioritária em campanhas de vacinação, destacadamente em situações de emergência

sanitária ou emergência em saúde.

Diante do exposto, apresentamos este Projeto de Lei e contamos

com a sensibilidade dos Nobres Pares para seu apoiamento.

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2021.

FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR
Deputado Federal - PDT/BA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Félix Mendonça Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219941732100
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:  

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da 

personalidade, a segurança e o lazer;  

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;  

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas 

necessidades de saúde, incluindo:  

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;   

b) o atendimento multiprofissional;   

c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;   

d) os medicamentos;   

e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;   

IV - o acesso:  

a) à educação e ao ensino profissionalizante;   

b) à moradia, inclusive à residência protegida;   

c) ao mercado de trabalho;   

d) à previdência social e à assistência social.   

§ 1º Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro 

autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2º, terá 

direito a acompanhante especializado. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 

13.977, de 8/1/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.977, de 8/1/2020) 

Art. 3º-A. É criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista (Ciptea), com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e 

prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas 

de saúde, educação e assistência social.  

§ 1º A Ciptea será expedida pelos órgãos responsáveis pela execução da Política 

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante requerimento, acompanhado de relatório 

médico, com indicação do código da Classificação Estatística Internacional de Doenças e 

Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:  

I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de 

identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, 

endereço residencial completo e número de telefone do identificado;  

II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e 

assinatura ou impressão digital do identificado;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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II - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e e-

mail do responsável legal ou do cuidador;  

IV - identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do 

dirigente responsável.  

§ 2º Nos casos em que a pessoa com transtorno do espectro autista seja imigrante 

detentor de visto temporário ou de autorização de residência, residente fronteiriço ou solicitante 

de refúgio, deverá ser apresentada a Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), a Carteira de 

Registro Nacional Migratório (CRNM) ou o Documento Provisório de Registro Nacional 

Migratório (DPRNM), com validade em todo o território nacional.  

§ 3º A Ciptea terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os 

dados cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo a 

permitir a contagem das pessoas com transtorno do espectro autista em todo o território 

nacional.  

§ 4º Até que seja implementado o disposto no caput deste artigo, os órgãos 

responsáveis pela execução da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista deverão trabalhar em conjunto com os respectivos responsáveis 

pela emissão de documentos de identificação, para que sejam incluídas as necessárias 

informações sobre o transtorno do espectro autista no Registro Geral (RG) ou, se estrangeiro, 

na Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou na Cédula de Identidade de 

Estrangeiro (CIE), válidos em todo o território nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.977, 

de 8/1/2020) 

Art. 4º A pessoa com transtorno do espectro autista não será submetida a tratamento 

desumano ou degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio familiar nem sofrerá 

discriminação por motivo da deficiência.  

Parágrafo único. Nos casos de necessidade de internação médica em unidades 

especializadas, observar-se-á o que dispõe o art. 4º da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI Nº 1.377, DE 2021

Altera  a  Lei  nº  12.764,  de  27  de
dezembro  de  2012,  para  estabelecer  a
inclusão  automática  de  pessoas  com
transtorno  do  espectro  autista  entre  os
grupos  prioritários  para  vacinação  em
situações  de  emergência  sanitária  ou
calamidade  em  saúde,  ressalvada  a
existência  de  alguma  restrição  sanitária
específica  para  esse  grupo  estabelecidas
pela  Agência  Nacional  de  Vigilância
Sanitária - ANVISA.

Autor:  Deputado  FÉLIX  MENDONÇA
JÚNIOR

Relator: Deputado DORINALDO MALAFAIA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei  nº  1.377,  de 2021, propõe alterar a Lei  nº

12.764, de 27 de dezembro de 2012, para estabelecer a inclusão automática

de pessoas com transtorno do espectro autista entre os grupos prioritários para

vacinação em situações de emergência sanitária  ou calamidade em saúde,

ressalvada  a  existência  de  alguma  restrição  sanitária  específica  para  esse

grupo estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

A  justificativa  do  projeto  se  fundamenta  na  necessidade  de

incluir  dentro  dos  direitos  da  pessoa  com transtorno  do  espectro  autista  a

prioridade de vacinação em casos de emergência sanitária ou calamidade em

saúde.

Trata-se de proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas

comissões; despachado à Comissão de Saúde (CSAÚDE); e à Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, I, do RICD). *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dorinaldo Malafaia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240971718400
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2

Tramita em regime ordinário (art. 151, III, do RICD). 

Não há projetos de lei apensados.

Findo o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe  a  esta  Comissão  se  manifestar  sobre  o  mérito  da

proposição  em  relação  à  saúde,  nos  termos  do  inc.  XVII,  do  art.  32,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Inicialmente,  gostaria  de  cumprimentar  o  nobre  Deputado

FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR pela preocupação em relação às pessoas com

transtorno do espectro autista.

Pessoas autistas deveriam ter prioridade na vacinação devido

às  dificuldades  em  aderir  a  medidas  preventivas  como  uso  de  máscaras,

distanciamento  social  e  higiene  das  mãos.  Por  essa  razão,  a  legislação

brasileira, através do § 7º do art. 3º-A da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de

2020,  excepcionou  as  pessoas  com  transtorno  do  espectro  autista  da

obrigação do uso de máscaras durante a pandemia de COVID-19. Contudo,

essa exceção aumenta o risco de exposição a patógenos e de disseminação

de doenças, tornando a vacinação uma medida fundamental para reduzir esses

riscos.

Além  disso,  a  interrupção  das  rotinas  durante  surtos  de

doenças  e  medidas  de  confinamento  pode  ser  especialmente  grave  para

indivíduos  com  TEA,  que  necessitam  de  terapia  precoce,  prolongada  e

intensiva. A vacinação ajuda a minimizar essas interrupções, proporcionando

um ambiente mais estável e previsível,  além de garantir  a continuidade dos

tratamentos. 

*C
D2

40
97

17
18

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dorinaldo Malafaia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240971718400
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Profissionais de saúde envolvidos diretamente na assistência,

cuidadores  e  familiares  de  pessoas  com  TEA  também  se  beneficiam  da

priorização na vacinação, pois isso reduz o risco de disseminação de doenças

infectocontagiosas transmissíveis  a  partir  do  indivíduo autista,  que pode ter

dificuldades em expressar sintomas ou se adequar às medidas de controle.

Vacinando aquelas pessoas com maior risco de se infectarem e transmitirem a

doença, ajuda a reduzir a transmissibilidade da doença em uma comunidade.

Portanto, dentro do que cabe a esta Comissão de Saúde se

manifestar nos termos regimentais, entendo que o projeto de lei ora em análise

é meritório.

Em face do exposto, voto pela APROVAÇÃO do PL nº 1.377,

de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado DORINALDO MALAFAIA

Relator

2024-5852
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dorinaldo Malafaia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240971718400
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE SAÚDE

PROJETO DE LEI Nº 1,377, DE 2021

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Saúde, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação
do Projeto de Lei nº 1.377/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Dorinaldo Malafaia.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Francisco - Presidente, Dimas Gadelha e Flávia Morais - Vice-
Presidentes, Adriana Ventura, Allan Garcês, Ana Paula Lima, Ana Pimentel,
Antonio Andrade, Bebeto, Bruno Farias, Carmen Zanotto, Célio Silveira,
Delegado Paulo Bilynskyj, Dorinaldo Malafaia, Dr. Fernando Máximo, Dr. Luiz
Ovando, Dr. Zacharias Calil, Dra. Mayra Pinheiro, Eduardo Velloso, Ely
Santos, Geraldo Resende, Icaro de Valmir, Jandira Feghali, Jorge Solla, José
Nelto, Luiz Lima, Osmar Terra, Padre João, Pinheirinho, Rafael Simoes,
Ricardo Maia, Roberto Monteiro Pai, Rosangela Moro, Ruy Carneiro, Silvia
Cristina, Thiago de Joaldo, Weliton Prado, Zé Vitor, Alice Portugal, Bruno
Ganem, Daniel Barbosa, Detinha, Diego Garcia, Dr. Frederico, Emidinho
Madeira, Fernanda Pessoa, Flávio Nogueira, Hélio Leite, Juliana Cardoso, Leo
Prates, Maria Rosas, Professor Alcides, Rogéria Santos, Samuel Viana,
Tadeu Oliveira, Vermelho e Zé Neto.

Sala da Comissão, em .27 de novembro de 2024

Deputado DR. FRANCISCO
Presidente *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Francisco
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243809455900
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.377, DE 2021

Altera  a  Lei  nº  12.764,  de  27  de
dezembro  de  2012,  para  estabelecer  a
inclusão  automática  de  pessoas  com
transtorno  do  espectro  autista  entre  os
grupos  prioritários  para  vacinação  em
situações  de  emergência  sanitária  ou
calamidade  em  saúde,  ressalvada  a
existência  de  alguma  restrição  sanitária
específica  para  esse  grupo  estabelecidas
pela  Agência  Nacional  de  Vigilância
Sanitária - ANVISA.

Autor:  Deputado  FÉLIX  MENDONÇA
JÚNIOR

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

A proposição em epígrafe  altera a  Lei  nº  12.764/2012,  para

estabelecer a inclusão automática de pessoas com  transtorno do espectro

autista entre  os  grupos  prioritários  para  vacinação  em  situações  de

emergência  sanitária  ou  calamidade  em saúde,  ressalvada  a  existência  de

alguma  restrição  sanitária  específica  para  esse  grupo  estabelecidas  pela

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Justificando  sua  iniciativa,  o  autor  assim  se  manifestou:  “O

acompanhamento de saúde dos portadores desse transtorno possui demandas

peculiares e faz-se necessário garantir-lhe atenção especial. A Lei nº 12.764,

de  27  de  dezembro  de  2012  já  estabelece  atenção  específica  às  suas

necessidades de saúde no que se refere ao atendimento multiprofissional, ao

diagnóstico em tempo adequado, ao acesso aos medicamentos necessários,

entre outros. Acreditamos ser necessário especificar que também devem fazer *C
D2
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jus à sua inclusão prioritária em campanhas de vacinação, destacadamente em

situações de emergência sanitária ou emergência em saúde.”

A proposição foi distribuída à Comissão de Saúde (CSAÚDE) e

a  este  colegiado,  estando  sujeita  à  apreciação  conclusiva,  em  regime  de

tramitação ordinário.

No âmbito das comissões temáticas, o projeto recebeu parecer

pela aprovação na Comissão de Saúde.

Esgotado  o  prazo  regimental  de  cinco  sessões,  não  foram

oferecidas emendas ao projeto, conforme atesta a Secretaria desta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,

nos termos do art.  32, IV,  a,  do Regimento Interno, pronunciar-se quanto à

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os

ditames constitucionais relativos à competência legislativa da União (CF, art.

24, XII e § 1º), sendo atribuição do Congresso Nacional dispor sobre a matéria,

com  posterior  sanção  do  Presidente  da  República  (CF,  art.  48),  mediante

iniciativa legislativa concorrente (CF, art. 61, caput). 

Não  há,  de  outra  parte,  qualquer  violação  a  princípios  ou

normas de ordem material da Constituição de 1988.

Nada temos a opor quanto à juridicidade da proposição.

Já  quanto  à  técnica  legislativa,  na  redação  final  deverá  ser

aposta a rubrica “(NR)” ao final da nova redação dada ao dispositivo legal pelo

art. 2º do projeto. Ademais, propusemos o acréscimo da expressão “conforme

regulamento” para deixar explícita, na nova redação do art. 3º da Lei nº 12.764,

de 27 de dezembro de 2012, a possibilidade do órgão competente do Poder

Executivo regulamentar a matéria. *C
D2
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Apesar do Poder Executivo ser responsável, tacitamente pela

regulamentação  de  matérias  infralegais,  como  é  o  caso  da  definição  de

detalhes técnicos de cronogramas e fluxos de vacinação, a alteração proposta

é importante, do ponto de vista da boa técnica legislativa, de modo a não restar

dúvidas quanto à essa possibilidade no caso deste projeto. 

Ante  o  exposto,  manifestamo-nos  pela  constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.377, de 2021,

com Emenda de Redação.

É o voto.

Sala da Comissão, em 08 de julho de 2025.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.377, DE 2021

Altera  a  Lei  nº  12.764,  de  27  de
dezembro  de  2012,  para  estabelecer  a
inclusão  automática  de  pessoas  com
transtorno  do  espectro  autista  entre  os
grupos  prioritários  para  vacinação  em
situações  de  emergência  sanitária  ou
calamidade  em  saúde,  ressalvada  a
existência  de  alguma  restrição  sanitária
específica  para  esse  grupo  estabelecidas
pela  Agência  Nacional  de  Vigilância
Sanitária - ANVISA.

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto de Lei nº 1.377, de 2021:

“Art. 2º O inciso III do art. 3º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de
2012, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea "f":

“Art.
3º .........................................................................................................

....................................................................................................................

III  ................................................................................................................
.

....................................................................................................................

f)  inclusão automática  entre  os  grupos prioritários  em campanhas de
vacinação sempre que ocorrerem situações de emergência sanitária ou
calamidade em saúde, ressalvada a existência de restrições específicas
para  esse  grupo  estabelecidas  pela  Agência  Nacional  de  Vigilância
Sanitária – ANVISA, conforme regulamento." (NR)

Sala da Comissão, em 08 de julho de 2025
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Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 1.377, DE 2021

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa,
com emenda de redação, do Projeto de Lei nº 1.377/2021, nos termos do
Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Paulo Azi - Presidente, Felipe Francischini, Claudio Cajado e Capitão
Alberto Neto - Vice-Presidentes, Alencar Santana, Alfredo Gaspar, Aluisio
Mendes, Átila Lira, Bia Kicis, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Cezinha de
Madureira, Coronel Assis, Daniel Freitas, Defensor Stélio Dener, Delegado
Fabio Costa, Delegado Marcelo Freitas, Dr. Jaziel, Félix Mendonça Júnior,
Fernanda Melchionna, Fernanda Pessoa, Fernando Rodolfo, Gisela Simona,
Helder Salomão, José Guimarães, José Rocha, Lídice da Mata, Lucas
Redecker, Luiz Couto, Marcelo Crivella, Marcos Pollon, Maria Arraes, Maria do
Rosário, Marreca Filho, Mauricio Marcon, Mersinho Lucena, Nicoletti, Nikolas
Ferreira, Orlando Silva, Pastor Eurico, Pastor Henrique Vieira, Paulo
Magalhães, Pedro Campos, Pompeo de Mattos, Pr. Marco Feliciano, Renildo
Calheiros, Ricardo Ayres, Roberto Duarte, Rubens Pereira Júnior, Sidney
Leite, Waldemar Oliveira, Zé Haroldo Cathedral, Adail Filho, Alice Portugal,
Ana Paula Lima, Aureo Ribeiro, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alden, Capitão
Augusto, Chris Tonietto, Cleber Verde, Coronel Fernanda, Delegado da
Cunha, Delegado Paulo Bilynskyj, Diego Garcia, Dilceu Sperafico, Domingos
Sávio, Duarte Jr., Duda Salabert, Erika Hilton, Erika Kokay, Flávio Nogueira,
Fred Costa, Hildo Rocha, Hugo Leal, Icaro de Valmir, José Medeiros, Kiko
Celeguim, Lafayette de Andrada, Laura Carneiro, Leur Lomanto Júnior, Luiz *C
D2
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Carlos Motta, Luiz Gastão, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcos
Pereira, Marussa Boldrin, Mendonça Filho, Moses Rodrigues, Neto Carletto,
Nilto Tatto, Pedro Lupion, Rafael Brito, Rosangela Moro, Silvia Cristina,
Soraya Santos, Tabata Amaral, Vinicius Carvalho e Zé Trovão.

Sala da Comissão, em .09 de julho de 2025

Deputado PAULO AZI
Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.377, DE 2021

Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de

2012,  para  estabelecer  a  inclusão  automática  de

pessoas com transtorno do espectro autista entre os

grupos prioritários para vacinação em situações de

emergência  sanitária  ou  calamidade  em  saúde,

ressalvada a existência de alguma restrição sanitária

específica  para  esse  grupo  estabelecidas  pela

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto de Lei nº 1.377, de 2021:

“Art. 2º O inciso III do art. 3º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, passa
a vigorar acrescido da seguinte alínea "f":

“Art. 3º .........................................................................................................

....................................................................................................................

III .................................................................................................................

....................................................................................................................

f) inclusão automática entre os grupos prioritários em campanhas de vacinação
sempre  que  ocorrerem  situações  de  emergência  sanitária  ou  calamidade  em
saúde,  ressalvada  a  existência  de  restrições  específicas  para  esse  grupo
estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, conforme
regulamento." (NR)

Sala da Comissão, em 9 de julho de 2025

Deputado PAUZO AZI

Presidente 
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